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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E O COLÉGIO MIGUEL AFONSO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-
66,  com  sede  nesta  Capital,  na  5ª  Avenida,  nº  750  -  CAB,  doravante  denominado
MINISTÉRIO PÚBLICO,  neste ato  representado pelo  Coordenador do Centro  de Estudos e
Aperfeiçoamento  Funcional  do  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,  Tiago de Almeida
Quadros,  nos  termos  do  ato  de  delegação  nº  036/2022,  e  o  COLÉGIO  MIGUEL
AFONSO,  mantida  pelo  Centro  Educacional  Souza  Alves  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
33.804.220/0001-27,  localizada na rua Felix  Ramos de Souza,  Nª 333 – Bom Jesus,  em
Teixeira de Freitas/BA  neste ato  representada pela Diretora Marcia Valéria Souza Alves
Brito,  doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, resolvem, em consonância com o
disposto na Lei Federal n° 11.788/2008 e com outras legislações a este aplicáveis, e, ainda,
observando-se  o  disposto  no  procedimento  administrativo  SEI  nº
19.09.48132.0003705/2024-94,  celebrar  o  presente  CONVÊNIO  DE  CONCESSÃO  DE
ESTÁGIO,  que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente
matriculados e com efetiva frequência no Ensino Médio ofertado pelo  COLÉGIO MIGUEL
AFONSO, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO.
1.2.  A  realização  de  estágio  não  acarretará  qualquer  vínculo  de  natureza
trabalhista/empregatícia com o MINISTÉRIO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de
compromisso, celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição
de Ensino.
2.2. A Instituição de Ensino no ato da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio,
confirmará a previsão de estágio no projeto pedagógico do curso.
2.3. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.
3.2.  O  MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao
estagiário, em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado da
Bahia, bem como outros direitos e vantagens previstos em normas específicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO
4.1. A duração do estágio não poderá ser superior a 02 (dois) anos, ressalvado quando se
tratar de estagiário portador de deficiência.
4.2. A jornada do estagiário será de 20 (vinte) horas semanais, em horário estabelecido pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes do educando.

CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO
5.1. O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais do  COLÉGIO
MIGUEL  AFONSO com relação  à  situação  do  aluno  no  curso,  e  de  acordo  com  o  seu
regulamento de estágio.
5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado no Ensino Médio oferecido pelo COLÉGIO
MIGUEL  AFONSO,  poderá  candidatar-se  ao  “Programa  de  Estágio”  do  MINISTÉRIO
PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas.
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CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e o COLÉGIO MIGUEL AFONSO praticarão todos os atos 
necessários à efetiva execução dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações:

6.1.1. DO COLÉGIO MIGUEL AFONSO
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário

para outro local em caso de descumprimento de suas normas;
b) prestar  informações  sobre  o  desempenho  acadêmico  do  aluno  estagiário

quando  solicitadas  pela  instituição  concedente,  bem como sobre  quaisquer
fatos supervenientes relacionados à vida acadêmica do aluno estagiário;

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro
funcional serão responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento
e avaliação do aluno estagiário;

d) efetuar  os  devidos  registros  do  estágio  e  a  expedição  dos  documentos
necessários;

e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas
previstas para a realização das avaliações acadêmicas.

6.1.2. DO MINISTÉRIO PÚBLICO
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do

aluno nas atividades do estágio;
b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na

área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário,  para orientar e
supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

c) emitir  documentos  comprobatórios  de  realização  e  conclusão  do  estágio,
indicando, resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio
e o resultado da avaliação sobre o desempenho do aluno estagiário;

d) a  emissão  dos  documentos  mencionados  na  alínea  “c”  deverá  ocorrer,
também, por ocasião do desligamento do aluno estagiário;

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.

6.1.3 DO ALUNO ESTAGIÁRIO
a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência,

exatidão e responsabilidade em sua execução;
b) atuar  com zelo  e  dedicação  na  execução  de  suas  atribuições,  de  forma a

evidenciar  desempenho  satisfatório  nas  avaliações  periódicas  a  serem
realizadas  pelo  supervisor  da  organização  concedente  que  acompanha  o
estágio;

c) manter postura ética e profissional  com relação à organização concedente,
respeitando  suas  normas  internas,  decisões  administrativas  e  político-
institucionais;

d) respeitar,  acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO,
mantendo rígido sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas,
abstendo-se de qualquer atitude que possa prejudicar o bom nome, a imagem
ou a confiança interna e pública da Instituição;

e) manter  relacionamento  interpessoal  e  profissional  de  alto  nível,  tanto
internamente,  quanto  com o  público  em geral,  respeitando  os  valores  da
organização concedente e os princípios éticos da profissão.

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO
O  MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno
estagiário, no período de duração do estágio.
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CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO
8.1.O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a)automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na
hipótese de sua renovação;

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias
intercalados, no período de 1 (um) mês;

c)conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pela colação de grau,
para estudantes de nível superior, ou pela data da formatura, para estudantes de
nível médio;

d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção
do curso;

e)a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver
vinculado e ao CEAF;

f) desempenho insatisfatório;

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;

h) reprovação no período escolar cursado;

i) conduta pessoal reprovável;

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;

k)por interesse e conveniência do Ministério Público.

8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea
“d” supra, qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, do COLÉGIO MIGUEL
AFONSO, ou mesmo decorrente de factum principis, que implique em solução de
continuidade do curso.

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD) e na Lei nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se
comprometem  a  manter  política  de  conformidade  junto  ao  seu  quadro  de
servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais
gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em
razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de
Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
9.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações
sigilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja
prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente
compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros,
seja  direta  ou  indiretamente,  sob  pena  de  responsabilização  por  violação  de  sigilo  legal,
conforme normas aplicáveis.
9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em
função do presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o
compartilhamento com outros órgãos de controle de informações e de dados gerados por
meio  de processos  preditivos,  respeitado o disposto  na Lei  nº  13.709/18 – Lei  Geral  de
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Proteção de Dados Pessoais – LGPD.
Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por
instrumentos  específicos  em  que  sejam  previstas  as  questões  de  caráter  confidencial,
exigindo-se igualmente dos partícipes os aspectos de confidencialidade descritos no presente
Acordo.
 9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após
o  término  de  seu  tratamento,  no  âmbito  e  nos  limites  técnicos  das  atividades,  sendo
permitida a conservação para as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).
9.5  Os  Partícipes  ficam  obrigados  a  comunicar,  em  até  24  (vinte  e  quatro)  horas  do
conhecimento, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações
acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou qualquer  forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da
LGPD.
9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a
informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de
comunicação entre o controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados (ANPD). 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua
publicação no Diário de Justiça Eletrônico, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme
manifestação de interesse recíproco formalizada por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DENÚNCIA / RESCISÃO
Este convênio poderá ser, a qualquer tempo e por iniciativa de uma das partes convenentes,
denunciado ou rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e
condições,  tornando-se  obrigatória,  em  ambos  os  casos,  a  prévia  notificação,  com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO
O  presente  convênio  poderá  ser  alterado,  a  qualquer  tempo,  mediante  Termo  Aditivo
elaborado de comum acordo entre as partes convenentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no
Diário de Justiça Eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no
cumprimento deste instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes.

E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente
termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para
que produza seus efeitos legais.

Salvador/BA.

TIAGO DE ALMEIDA QUADROS
Coordenador do CEAF
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MARCIA VALÉRIA SOUZA ALVES BRITO

Diretora
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E
O COLÉGIO MIGUEL AFONSO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na
5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado pelo Coordenador
do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia,  Tiago de Almeida
Quadros,  nos  termos do  ato de delegação nº 036/2022,  e  o  COLÉGIO MIGUEL AFONSO,  mantida pelo  Centro
Educacional Souza Alves LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.804.220/0001-27, localizada na rua Felix Ramos de Souza, Nª
333 – Bom Jesus, em Teixeira de Freitas/BA  neste ato  representada pela Diretora Marcia Valéria Souza Alves Brito,
doravante  denominada  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO,  resolvem,  em consonância  com o  disposto  na  Lei  Federal  n°
11.788/2008  e  com  outras  legislações  a  este  aplicáveis,  e,  ainda,  observando-se  o  disposto  no  procedimento
administrativo SEI nº 19.09.48132.0003705/2024-94, celebrar o presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO,
que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com
efetiva frequência no Ensino Médio ofertado pelo COLÉGIO MIGUEL AFONSO, no processo seletivo para o “Programa
de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO.
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o MINISTÉRIO
PÚBLICO.

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, celebrado
entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino.
2.2. A Instituição de Ensino no ato da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, confirmará a previsão de
estágio no projeto pedagógico do curso.
2.3. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor mensal a
ser  fixado por  ato  do  Procurador-Geral  de  Justiça  do  Estado da Bahia,  bem como outros  direitos  e  vantagens
previstos em normas específicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO
4.1.  A duração do estágio  não poderá ser  superior  a  02 (dois)  anos,  ressalvado quando se  tratar  de estagiário
portador de deficiência.
4.2. A jornada do estagiário será de 20 (vinte) horas semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO,
sem prejuízo das atividades discentes do educando.

CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO
5.1. O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais do COLÉGIO MIGUEL AFONSO com
relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu regulamento de estágio.
5.2.  Qualquer estudante regularmente matriculado no Ensino Médio oferecido pelo  COLÉGIO MIGUEL AFONSO,
poderá candidatar-se ao “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e o COLÉGIO MIGUEL AFONSO praticarão todos os atos necessários à efetiva execução 
dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações:

6.1.1. DO COLÉGIO MIGUEL AFONSO
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em
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caso de descumprimento de suas normas;
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas pela

instituição  concedente,  bem  como sobre  quaisquer  fatos  supervenientes  relacionados  à  vida
acadêmica do aluno estagiário;

c) informar  à  organização  concedente  sobre  quais  profissionais  do  seu  quadro  funcional  serão
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a

realização das avaliações acadêmicas.

6.1.2. DO MINISTÉRIO PÚBLICO
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas atividades

do estágio;
b) designar  profissional  de  seu  quadro  funcional,  com  formação  ou  experiência  na  área  de

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez)
estagiários simultaneamente;

c) emitir  documentos  comprobatórios  de  realização  e  conclusão  do  estágio,  indicando,
resumidamente,  as atividades desenvolvidas,  o período de estágio e o resultado da avaliação
sobre o desempenho do aluno estagiário;

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do
desligamento do aluno estagiário;

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.

6.1.3 DO ALUNO ESTAGIÁRIO
a) cumprir  fielmente  o  plano  de  atividades  de  estágio,  primando  pela  eficiência,  exatidão  e

responsabilidade em sua execução;
b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar desempenho

satisfatório  nas  avaliações  periódicas  a  serem  realizadas  pelo  supervisor  da  organização
concedente que acompanha o estágio;

c) manter  postura  ética e  profissional  com relação  à  organização concedente,  respeitando suas
normas internas, decisões administrativas e político- institucionais;

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido sigilo
sobre as  informações de caráter  privativo nele  obtidas,  abstendo-se de qualquer atitude que
possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto com
o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos da
profissão.

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO
O  MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no período de
duração do estágio.

CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO
8.1.O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua
renovação;

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no período
de 1 (um) mês;

c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pela colação de grau, para estudantes de
nível superior, ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;
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d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;

e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao CEAF;

f) desempenho insatisfatório;

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;

h) reprovação no período escolar cursado;

i) conduta pessoal reprovável;

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;

k) por interesse e conveniência do Ministério Público.

8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, qualquer
ato ou fato de iniciativa do estudante,  do  COLÉGIO MIGUEL AFONSO,  ou mesmo decorrente de
factum principis, que implique em solução de continuidade do curso.

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 12.965/14
– Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política de conformidade
junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais
gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em razão do desempenho
das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal. 
9.2  Os  partícipes  se  obrigam  a  manter  a  confidencialidade  sobre  os  dados  e  informações  sigilosas  (assim
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e
da Lei nº 13.709/18 – LGPD),  eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua
comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal,
conforme normas aplicáveis.
9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do presente
instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com outros órgãos de
controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos,  respeitado o disposto na Lei  nº
13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.
Parágrafo  único.  O  compartilhamento  de  que  trata  esta  cláusula  deverá  ser  estabelecido  por  instrumentos
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos partícipes os
aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo.
 9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de seu
tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades
estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).
9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente
de acessos  não autorizados aos  dados pessoais,  situações acidentais  ou ilícitas  de destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no
art. 48 da LGPD.
9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao outro o
respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos
dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário de
Justiça  Eletrônico,  facultando-se  a  prorrogação  do  mesmo,  conforme  manifestação  de  interesse  recíproco
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formalizada por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DENÚNCIA / RESCISÃO
Este  convênio  poderá  ser,  a  qualquer  tempo  e  por  iniciativa  de  uma  das  partes  convenentes,  denunciado  ou
rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se obrigatória, em
ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum acordo
entre as partes convenentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO
O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  será  responsável  pela  publicação  do  extrato  deste  instrumento  no  Diário  de  Justiça
Eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste instrumento e dos termos
aditivos dele decorrentes.

E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos legais.

Salvador/BA.

TIAGO DE ALMEIDA QUADROS
Coordenador do CEAF

MARCIA VALÉRIA SOUZA ALVES BRITO
Diretora
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente para análise e manifestação da Assessoria Jurídica da Superintendência de Gestão Administrativa.
 
 

Paula Souza de Paula Marques
Coordenadora - Administrativa

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Matrícula 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 16/02/2024, às 16:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0960484 e o código CRC 38F672E9.
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PROCEDIMENTO Nº: 19.09.48132.0003705/2024-94 

INTERESSADO:  CEAF 

ASSUNTO: CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO 

EMENTA: CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO. ESTÁGIO DE NÍVEL MÉDIO. COLÉGIO MIGUEL AFONSO. PREVISÃO 
LEGAL E NORMATIVA LEI Nº 11.788/2008. RESOLUÇÃO NORMATIVA CSMP Nº 19/2010. RESOLUÇÃO CNMP Nº 
42/2009. RESOLUÇÃO CEE N° 26/2016. PELA POSSIBILIDADE.  

PARECER Nº 88/2024 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de minuta de convênio a ser firmado entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o Colégio Miguel Afonso, mantido pelo Centro 

Educacional Souza Alves LTDA, com o objetivo de viabilizar a participação de alunos regularmente matriculados no Ensino Médio no processo seletivo para 

Programa de Estágio, com vigência de 05 (cinco) anos, a partir da data de sua publicação no Diário de Justiça Eletrônico.  

Instrui o expediente: Comunicação Interna nº 2/CEAF-CA; a respectiva minuta do convênio; Documentação da Representante Legal; Comprovante de 

Inscrição no CNPJ; bem como documentos que indicam o credenciamento da referida entidade e autorização para o funcionamento do curso.  

É o breve relatório, prossegue-se ao opinativo. 

II – DA PREVISÃO LEGAL E NORMATIVA DO CONVÊNIO  

Preliminarmente, urge registrar que, conforme o teor do art. 193 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30/12/2023 restou revogada a Lei Federal nº 

8.666/1993. Em decorrência de tal evento, resta igualmente prejudicada a aplicação da disciplina jurídica estabelecida na Lei Estadual nº 9.433/2005, tendo em 

vista se tratar de normativo editado em consonância com as normas gerais estabelecidas pela anterior Lei de Licitações e Contratos. 

Deste modo, as contratações realizadas por este MPBA a partir da referida data devem, necessariamente, observar a disciplina estabelecida na NLLC 

(Lei Federal nº 14.133/2021), na Lei Estadual nº 14.634/2023 e nos regulamentos pertinentes. 

Conforme entendimento doutrinário, o convênio é um ajuste que possibilita uma parceria em regime de mútua colaboração para realização de objeto 

em que há interesse recíproco entre os convenentes, no qual necessariamente uma das partes integra a Administração Pública¹. Note-se que não há finalidade 

lucrativa como escopo desse acordo, que possui, imperiosamente, propósito compatível com o interesse público.  

É importante destacar que a celebração de convênio para fins de participação em programa de estágio encontra supedâneo na legislação federal, bem 

como em resoluções do CNMP e CSMP- BA, como veremos adiante. 

A Lei Federal nº. 11.788/2008 inicia definindo em seu art. 1º em que consiste o estágio, estabelecendo em seu art. 3º os requisitos necessários para esse 

ajuste². Saliente-se que o art. 8º desse diploma legal prevê a hipótese da formalização desse acordo para os fins a que se pretende esse expediente, o que ratifica o 

lastro legal para o requerimento em tela. 

Art. 8º - É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados convênio de concessão de estágio, nos quais se 
explicitem o processo educativo compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as condições de que tratam os arts. 6º a 14 desta 
Lei. 

Parágrafo único. A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do 
termo de compromisso de que trata o inciso II do caput do art. 3º desta Lei.  
(grifos nossos) 

Abordando a temática em apreço, a Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece, em seu artigo 184, a aplicação de seu regime aos convênios. Ademais, os 

requisitos para sua celebração devem observar o quanto disposto no art. 44 da Lei Estadual nº 14.634/2023, que assim indica: 
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Art. 44 - Os requisitos para a celebração de convênios e instrumentos congêneres serão definidos em Regulamento, que deverá dispor sobre: 

I - os elementos necessários à instrução do processo administrativo; 

II - as informações que devem compor o plano de trabalho; 

III - os documentos de habilitação, de adequação ou de adimplência passíveis de serem exigidos, desde que pertinentes à execução do plano de 

trabalho, ou as situações em que poderão ser dispensados, no todo ou em parte; 

IV - as hipóteses de chamamento público; 

V - as cláusulas obrigatórias do ajuste; 

VI - a exigência de declaração do ordenador da despesa, na forma legal, e as regras para liberação, movimentação e aplicação dos recursos, na 

hipótese de transferência financeira; 

VII - a necessidade de demonstração da adequação do objeto às competências institucionais do concedente e aos objetivos sociais do partícipe; 

VIII - a análise e manifestação conclusiva pelos setores técnico e jurídico do concedente, quanto ao atendimento das exigências técnicas formais e 

legais pertinentes; 

IX - a determinação de aplicação financeira dos recursos repassados, enquanto não utilizados, e a destinação das respectivas receitas à consecução 

da finalidade do objeto do convênio ou instrumento congênere, exclusivamente; 

X - a forma de divulgação e da publicação de seu extrato; 

XI - a fiscalização da execução; 

XII - a forma da prestação de contas. 

(...) § 3º - Na celebração de convênios ou instrumentos congêneres entre órgãos ou entidades da Administração Pública, em que não haja previsão 

de transferência de recursos financeiros, não serão exigíveis certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida 

ativa. 

Corrobora o quanto exposto, a Resolução nº 42/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a concessão de estágio a 

estudantes no âmbito do Ministério Público dos Estados e da União. Observa-se que tal ato também reafirma, em seu art. 7º, a necessidade de convênio como um 

dos pressupostos para realização de estágio.4 É importante destacar que o art. 4º da Resolução nº 19/2010 do Conselho Superior do Ministério Público do Estado 

da Bahia 5 posiciona-se nesse mesmo sentido. 

III - DA MINUTA DO CONVÊNIO 

Considerando a previsão dos anteditos normativos, conclui-se que, em linhas gerais, a minuta do convênio encaminhada pelo CEAF encontra-se em 

sintonia com o quanto estabelecido, contendo cláusulas relacionadas a descrição do objeto; além de outras pertinentes as obrigações das partes, a vigência e a 

forma rescisória, dentre outras. 

Urge destacar a necessidade de verificação do teor da Cláusula Décima Terceira, considerando que os requisitos de publicidade foram pontualmente 

modificados com o advento do regime jurídico da Lei Federal nº 14.133/2021. Neste sentido, registre-se que o teor de seu artigo 94 determina a divulgação dos 

instrumentos subscritos pela Administração junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP como condição indispensável a sua eficácia. 

Assim, recomenda-se que, previamente à celebração do convênio, a unidade interessada consulte a DCCL quanto aos trâmites administrativos 

atualmente observados para a efetiva publicidade do instrumento pretendido, a fim de verificar a viabilidade de previsão de sua disponibilização no PNCP.  

Sendo operacionalmente possível, que seja ajustada a redação conferida à minuta do convênio para que em sua Cláusula Décima Terceira conste, 

para além da previsão de publicação no DJe, a obrigação de divulgação do ajuste também no PNCP. Sendo inviável, que reste consignado nos autos que a 

medida não foi realizada por impossibilidade operacional do sistema. 

IV – DA REGULARIZAÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO MÉDIO 

A Lei nº 9.394/1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, disciplina alguns atos necessários para regularização das instituições 

de ensino, vejamos alguns destaques: 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de ensino; 

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público; 
III - (...) (grifos nossos) 

Nesse diapasão, a Resolução do Conselho Estadual de Educação n° 26/2016, que fixa as normas para o funcionamento das instituições de ensino da 

Educação Básica integrantes do Sistema Estadual de Ensino da Bahia, disciplina os requisitos necessários para regularização das instituições de ensino na oferta 

dos seus cursos, vejamos alguns dispositivos destacados abaixo: 

Art. 1º - A regulação do funcionamento das instituições de Educação Básica, composta por Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio, 
vinculadas ao Sistema Estadual de Ensino, obedecerá ao disposto nesta Resolução.  

Art. 2º - Entende-se por instituição de Educação Básica, vinculada ao Sistema Estadual de Ensino aquela mantida:  
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I- pelo Estado da Bahia, independente da etapa ofertada;  

II- pela iniciativa privada, que oferte Ensino Fundamental, Ensino Médio, ou ambos;  

III- por município baiano que não possui sistema próprio, independente da etapa ofertada; e  

IV- por iniciativa privada que, no âmbito do município referido no inciso anterior, oferte Educação Infantil. (...)  

Art. 3º - O funcionamento da instituição de ensino de Educação Básica integrante do Sistema Estadual de Ensino dependerá de criação e 
credenciamento da instituição, e autorização de funcionamento da etapa, modalidade e curso a ser ofertado.  

§ 1º - A criação de instituição pública de ensino dar-se-á por ato do Poder Executivo mantenedor, estadual ou municipal, e a criação de instituição 
privada comprovar-se-á mediante apresentação dos documentos pertinentes a cada uma das categorias previstas.  

§ 2º - O Credenciamento consiste na integração da instituição ao Sistema Estadual de Ensino, mediante ato único e permanente, fundado 
em comprovação pela parte interessada de dispor de idoneidade, condições financeiras e infraestrutura física necessárias para ofertar a 
Educação Básica.  

§ 3º - Autorização e Renovação de Autorização são atos de caráter temporário, concedidos a instituições privadas pelo prazo máximo de 
até 06 (seis) anos, fundados na comprovação das condições pedagógicas estabelecidas nas normas específicas para oferta da etapa, 
modalidade e curso pretendido.  

§ 4º - A Autorização para funcionamento de etapa e modalidade a serem ofertadas por instituição pública terá caráter único e permanente.  

Art. 4º - É vedada a oferta e também a matrícula de estudante em Instituição sem o devido credenciamento e autorização de funcionamento da 
etapa, modalidade e curso ofertado.  

§ 1º - O não cumprimento do disposto no caput deste artigo configura irregularidade administrativa, nos termos desta Resolução, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e penal cabíveis.  

§ 2º - Constatada a oferta irregular será instaurado processo de apuração de irregularidade administrativa, podendo o Conselho determinar, 
motivadamente, em caráter cautelar, o sobrestamento dos processos em tramitação de interesse da mantenedora e a suspensão da admissão de 
estudantes, visando evitar prejuízo a novos alunos.  

Do quanto demonstrado nos diplomas supracitados, conclui-se que, para ofertar Ensino Médio, a Instituição de Educação Básica deve estar 

devidamente regular. Sendo assim, via de regra, faz-se necessário apresentar, pelo menos, dois atos autorizativos: o credenciamento e a autorização/renovação de 

autorização de funcionamento (renovável a cada seis anos). 

In casu, o Colégio Miguel Afonso apresentou documento que indica a renovação de sua autorização para funcionamento da educação básica, etapa 

ensino fundamental e médio, por mais 2 (dois) anos, a partir de 2017 (doc. SEI 0960307). Considerando, pois, a expiração do prazo indicado do documento, 

necessária a juntada dos comprovantes de credenciamento da IE, bem como de autorização de funcionamento válida. 

Ressalte-se, por oportuno, que tendo em vista o caráter temporário dos documentos ora mencionados, essa Assessoria recomenda ao CEAF o 

acompanhamento do processo de regularização da referida entidade, visando impedir a continuidade (ou ainda a renovação) da parceria com IE irregular. 

V - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, resguardada a conveniência e oportunidade, esta Assessoria Técnico-Jurídica é favorável à celebração da avença, aprovando a 

minuta encartada para possibilitar a realização de estágio de nível médio com a instituição convenente, desde que sejas previamente cumpridas as seguintes

recomendações: 

Seja consultada a DCCL quanto aos trâmites de publicação de convênios, de modo a verificar a possibilidade de veiculação do instrumento junto ao PNCP, 

em cumprimento ao quanto disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. Se viável, ajustar a cláusula décima terceira da minuta, para previsão de 

publicação no PNCP, para além do DJe. Se inviável, consignar nos autos que a medida deixou de ser realizada por impossibilidade operacional do 

sistema; 

Sejam juntados os documentos aptos a comprovar a regularidade da instituição de ensino, a saber o credenciamento e a autorização/renovação de 

autorização de funcionamento. 

É o Parecer. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa. 

Salvador, data da assinatura eletrônica.  

Belª. Maria Paula Simões Silva  

Assessora de Gabinete/SGA  

Matrícula nº.   

Bel ª. Carla Baião Dultra 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 19/02/2024, às 17:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por CARLA BAIAO DULTRA em 19/02/2024, às 17:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0961962 e o código CRC EBD8F5A5.
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Oficial Administrativo II  

Apoio processual ATJ/SGA  

Mat.  

¹ Disponível em: Zênite Disponível em: https://www.zenitefacil.com.br/pesquisaCliente. Acesso em 12/04/19. 

 Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação 

profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. (…) 

Art. 3º O estágio, tanto na hipótese do §1o do art. 2o desta Lei quanto na prevista no §2º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os seguintes requisitos:  I – matrícula e frequência regular do educando em 

curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino;  II – celebração 

de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a instituição de ensino;  III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso.  §1º O estágio, como ato educativo 

escolar supervisionado, deverá ter acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no inciso IV do caput do art. 7o desta Lei e por menção 

de aprovação final.  §2ºO descumpri- mento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigação contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da 

legislação trabalhista e previdenciária. 

 Art. 170 Constitui o convênio uma forma de ajuste entre o Poder Público e entidades públicas ou privadas, buscando a consecução de objetivos de interesse comum, por colaboração recíproca, distinguindo-se dos contratos pelos principais traços 

característicos:  I - igualdade jurídica dos partícipes;  II - não persecução da lucratividade;  III - possibilidade de denúncia unilateral por qualquer dos partícipes, na forma prevista no ajuste; IV - diversificação da cooperação oferecida por cada 

partícipe;  V - responsabilidade dos partícipes limitada, exclusivamente, às obrigações contraídas durante o ajuste. 

 Art. 7º São requisitos para concessão dos estágios, no mínimo:  I – existência de convênio com as Instituições de Ensino, devidamente registradas nos órgãos competentes, onde deverão constar todas as condições acordadas para a realização dos 

estágios definidas na Lei de Estágios;  II – matrícula e frequência regular do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, de educação especial, devidamente atestados pela Instituição de Ensino conveniada;  III 
– celebração de Termo de Compromisso de Estágio firmado entre o Ministério Público, a Instituição de Ensino conveniada e o educando, ou com seu representante ou assistente legal;  IV – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas pelo 

estagiário no Ministério Público e a área de formação do estudante. (Grifos nossos) 

5 Art. 4º Para a admissão no Programa de Estágio do Ministério Público, é imprescindível a existência de convênio específico para esse fim, firmado pela Instituição de Ensino à qual esteja vinculado o estudante, ou pela esfera pública para tanto 

competente, com vigência e demais condições de realização de estágio fixadas no respectivo termo. (…) (Grifos nossos) 
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DESPACHO

 

Acolho o Parecer nº 88/2024 da Assessoria Técnico-Jurídica, pelos seus fundamentos, relativo à minuta de convênio a ser firmado entre o
Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA) e o Colégio Miguel Afonso, mantido pelo Centro Educacional Souza Alves LTDA, com o objetivo de
viabilizar a participação de alunos regularmente matriculados no Ensino Médio no processo seletivo para Programa de Estágio, com vigência de 05 (cinco) anos,
a partir da data de sua publicação no Diário de Justiça Eletrônico.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para adoção das
providências a seguir:

1) análise quanto aos trâmites de publicação de convênios, de modo a verificar a possibilidade de veiculação do instrumento junto ao PNCP,
em cumprimento ao quanto disposto no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, se viável, ajustar a cláusula décima terceira da minuta, para previsão de
publicação no PNCP, para além do DJe, se inviável, consignar nos autos que a medida deixou de ser realizada por impossibilidade operacional do sistema;

2) realização de interlocução com a Unidade interessada para que promova a juntada dos documentos aptos a comprovar a regularidade da
instituição de ensino, a saber o credenciamento e a autorização/renovação de autorização de funcionamento.

 
 

HEIDE SOUZA SILVA
Superintendente de Gestão Administrativa em exercício

Portaria nº 165, de 02 de fevereiro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Heide Souza Silva em 20/02/2024, às 17:32, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0962583 e o código CRC A2AD76E6.
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DESPACHO

 

Em atenção ao despacho da Superintendência de Gestão Administrativa, em especial no que diz respeito ao tópico 1, esclarecemos que o Portal Nacional das
Contratações Públicas está estruturado para disponibilizar informações relacionadas a contratações, em sentido estrito, o que não se afigura no presente caso. 

Tanto é assim, que, em consulta a outros Ministérios Públicos acerca do lançamento de informações sobre Acordos de Cooperação Técnica e os seus eventuais
lançamentos no PNCP, o único MP que nos retornou (MPMS), informou que lança o ajuste via ComprasGov, como se oriundo de uma Dispensa de Licitação,
fundamentada no artigo 75, XI, registrando um valor de contratação de R$ 0,01 (vez que esta informação é indispensável para o lançamento do ajuste no sistema
de contratações), o que no nosso sentir não parece ser tecnicamente adequado.

 

Neste sentido, esclarece-se que o PNCP não recebe informações externas, sendo atualizado com informações decorrentes de sistemas de contratações integrados
ao mesmo. Atualmente, este Ministério Público utiliza o ComprasGov para tanto (tal qual o MPMS), uma vez que não possuímos sistema próprio de contratação
e, ainda, por ser o sistema federal, desenvolvido de forma a se integrar plenamente ao PNCP. O referido sistema, tal qual o PNCP, está parametrizado apenas
para receber informações acerca de contratações, em sentido estrito, ou seja, decorrentes de dispensas, inexigibilidades e licitações.

 

Registramos, oportunamente, que, considerando que o PNCP (e o sistema ComprasGov) vem sofrendo atualizações constantes, esta Coordenação vem
monitorando o PNCP (e o ComprasGov) com frequência, a fim de que, havendo viabilidade técnica, seja realizada a publicidade do instrumento.

 

N'outro giro, encaminhamos o presente expediente ao CEAF para que seja diligenciada a coleta das assinaturas das partes no Convênio de estágio, a ser
celebrado entre este Ministério Público e o Colégio Miguel Afonso, tendo em vista autorização pelo Superintendente de Gestão Administrativa (ID 0962583) em
20/02/2024, registrando-se, entretanto, a necessidade de adoção das seguintes providências, anteriormente à coleta de assinaturas:
 

1. Promover a juntada dos documentos que comprovem a regularidade da instituição de ensino,  conforme constante do item 2 do despacho de
ID0962583.
 

Após cumprida a diligência, informamos que as assinaturas deverão ser coletadas no arquivo constante no doc SEI nº 0960376. Esclarecemos, no ensejo, que a
assinatura do ajuste deverá ocorrer, alternativamente (e conforme ordem de prioridade) da seguinte forma:

1. Preferencialmente, o documento poderá ser assinado via SEI/MPBA (Sistema Eletrônico de Informações - MPBA).

2. Alternativamente, o documento poderá ser assinado digitalmente em PDF. Nesta hipótese, faz-se necessário que a assinatura seja aposta em
todas as páginas do documento e, ainda, que seja anexado ao procedimento, também, o certificado de validação da assinatura digital.

Após, retorne-se o expediente, acompanhado do instrumento assinado, para publicação e adoção das demais providências cabíveis.

 

 

Paula Souza de Paula Marques
Coordenadora-Administrativa

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Mat.

 

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 21/02/2024, às 17:33, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0965118 e o código CRC 923A7C89.
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E
O COLÉGIO MIGUEL AFONSO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na
5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado pelo Coordenador
do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia, Márcio José Cordeiro
Fahel,  nos  termos  do  ato  de  delegação  nº  036/2022,  e  o  COLÉGIO  MIGUEL  AFONSO,  mantida  pelo  Centro
Educacional Souza Alves LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.804.220/0001-27, localizada na rua Felix Ramos de Souza, Nª
333 – Bom Jesus, em Teixeira de Freitas/BA  neste ato  representada pela Diretora Marcia Valéria Souza Alves Brito,
doravante  denominada  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO,  resolvem,  em consonância  com  o  disposto  na  Lei  Federal  n°
11.788/2008  e  com  outras  legislações  a  este  aplicáveis,  e,  ainda,  observando-se  o  disposto  no  procedimento
administrativo SEI nº 19.09.48132.0003705/2024-94, celebrar o presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO,
que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com
efetiva frequência no Ensino Médio ofertado pelo COLÉGIO MIGUEL AFONSO, no processo seletivo para o “Programa
de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO.
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o MINISTÉRIO
PÚBLICO.

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, celebrado
entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino.
2.2. A Instituição de Ensino no ato da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, confirmará a previsão de
estágio no projeto pedagógico do curso.
2.3. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor mensal a
ser  fixado por  ato  do  Procurador-Geral  de  Justiça  do  Estado da  Bahia,  bem como outros  direitos  e  vantagens
previstos em normas específicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO
4.1.  A duração do estágio  não poderá  ser  superior  a  02 (dois)  anos,  ressalvado quando se  tratar  de estagiário
portador de deficiência.
4.2. A jornada do estagiário será de 20 (vinte) horas semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO,
sem prejuízo das atividades discentes do educando.

CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO
5.1. O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais do COLÉGIO MIGUEL AFONSO com
relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu regulamento de estágio.
5.2.  Qualquer estudante regularmente matriculado no Ensino Médio oferecido pelo  COLÉGIO MIGUEL AFONSO,
poderá candidatar-se ao “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e o COLÉGIO MIGUEL AFONSO praticarão todos os atos necessários à efetiva execução 
dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações:

6.1.1. DO COLÉGIO MIGUEL AFONSO
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em
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caso de descumprimento de suas normas;
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas pela

instituição  concedente,  bem  como sobre  quaisquer  fatos  supervenientes  relacionados  à  vida
acadêmica do aluno estagiário;

c) informar  à  organização  concedente  sobre  quais  profissionais  do  seu  quadro  funcional  serão
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a

realização das avaliações acadêmicas.

6.1.2. DO MINISTÉRIO PÚBLICO
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas atividades

do estágio;
b) designar  profissional  de  seu  quadro  funcional,  com  formação  ou  experiência  na  área  de

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário,  para orientar e supervisionar até 10 (dez)
estagiários simultaneamente;

c) emitir  documentos  comprobatórios  de  realização  e  conclusão  do  estágio,  indicando,
resumidamente,  as atividades desenvolvidas,  o período de estágio e o resultado da avaliação
sobre o desempenho do aluno estagiário;

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do
desligamento do aluno estagiário;

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.

6.1.3 DO ALUNO ESTAGIÁRIO
a) cumprir  fielmente  o  plano  de  atividades  de  estágio,  primando  pela  eficiência,  exatidão  e

responsabilidade em sua execução;
b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar desempenho

satisfatório  nas  avaliações  periódicas  a  serem  realizadas  pelo  supervisor  da  organização
concedente que acompanha o estágio;

c) manter  postura  ética  e  profissional  com relação  à  organização concedente,  respeitando suas
normas internas, decisões administrativas e político- institucionais;

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido sigilo
sobre as  informações de caráter  privativo nele  obtidas,  abstendo-se de qualquer atitude que
possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto com
o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos da
profissão.

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO
O  MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no período de
duração do estágio.

CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO
8.1.O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua
renovação;

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no período
de 1 (um) mês;

c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pela colação de grau, para estudantes de
nível superior, ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;
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d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;

e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao CEAF;

f) desempenho insatisfatório;

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;

h) reprovação no período escolar cursado;

i) conduta pessoal reprovável;

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;

k) por interesse e conveniência do Ministério Público.

8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, qualquer
ato ou fato de iniciativa do estudante,  do  COLÉGIO MIGUEL AFONSO,  ou mesmo decorrente  de
factum principis, que implique em solução de continuidade do curso.

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 12.965/14
– Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política de conformidade
junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais
gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em razão do desempenho
das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal. 
9.2  Os  partícipes  se  obrigam  a  manter  a  confidencialidade  sobre  os  dados  e  informações  sigilosas  (assim
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e
da Lei nº 13.709/18 – LGPD),  eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua
comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal,
conforme normas aplicáveis.
9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do presente
instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com outros órgãos de
controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos,  respeitado o disposto na Lei  nº
13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.
Parágrafo  único.  O  compartilhamento  de  que  trata  esta  cláusula  deverá  ser  estabelecido  por  instrumentos
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos partícipes os
aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo.
 9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de seu
tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades
estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).
9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente
de acessos  não autorizados  aos  dados pessoais,  situações acidentais  ou ilícitas  de destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no
art. 48 da LGPD.
9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao outro o
respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos
dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário de
Justiça  Eletrônico,  facultando-se  a  prorrogação  do  mesmo,  conforme  manifestação  de  interesse  recíproco
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formalizada por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DENÚNCIA / RESCISÃO
Este  convênio  poderá  ser,  a  qualquer  tempo  e  por  iniciativa  de  uma  das  partes  convenentes,  denunciado  ou
rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se obrigatória, em
ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum acordo
entre as partes convenentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça
Eletrônico e no Portal Nacional das Contratações Públicas, ressalvadas, quanto a este último, circunstâncias
de ordem técnica que impliquem na impossibilidade de disponibilização do instrumento no referido Portal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste instrumento e dos termos
aditivos dele decorrentes.

E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos legais.

Salvador/BA.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Coordenador do CEAF

MARCIA VALÉRIA SOUZA ALVES BRITO
Diretora
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CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E
O COLÉGIO MIGUEL AFONSO.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na
5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado pelo Coordenador
do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia, Márcio José Cordeiro
Fahel,  nos  termos  do  ato  de  delegação  nº  036/2022,  e  o  COLÉGIO  MIGUEL  AFONSO,  mantida  pelo  Centro
Educacional Souza Alves LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.804.220/0001-27, localizada na rua Felix Ramos de Souza, Nª
333 – Bom Jesus, em Teixeira de Freitas/BA  neste ato  representada pela Diretora Marcia Valéria Souza Alves Brito,
doravante  denominada  INSTITUIÇÃO  DE  ENSINO,  resolvem,  em consonância  com  o  disposto  na  Lei  Federal  n°
11.788/2008  e  com  outras  legislações  a  este  aplicáveis,  e,  ainda,  observando-se  o  disposto  no  procedimento
administrativo SEI nº 19.09.48132.0003705/2024-94, celebrar o presente CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO,
que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O presente convênio tem por finalidade possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com
efetiva frequência no Ensino Médio ofertado pelo COLÉGIO MIGUEL AFONSO, no processo seletivo para o “Programa
de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO.
1.2. A realização de estágio não acarretará qualquer vínculo de natureza trabalhista/empregatícia com o MINISTÉRIO
PÚBLICO.

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo de compromisso, celebrado
entre o MINISTÉRIO PÚBLICO, o aluno estagiário e a Instituição de Ensino.
2.2. A Instituição de Ensino no ato da assinatura do Termo de Compromisso de Estágio, confirmará a previsão de
estágio no projeto pedagógico do curso.
2.3. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária.
3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao estagiário, em valor mensal a
ser  fixado por  ato  do  Procurador-Geral  de  Justiça  do  Estado da  Bahia,  bem como outros  direitos  e  vantagens
previstos em normas específicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO
4.1.  A duração do estágio  não poderá  ser  superior  a  02 (dois)  anos,  ressalvado quando se  tratar  de estagiário
portador de deficiência.
4.2. A jornada do estagiário será de 20 (vinte) horas semanais, em horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO,
sem prejuízo das atividades discentes do educando.

CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO
5.1. O estágio só poderá ser realizado se obedecidas as normas regimentais do COLÉGIO MIGUEL AFONSO com
relação à situação do aluno no curso, e de acordo com o seu regulamento de estágio.
5.2.  Qualquer estudante regularmente matriculado no Ensino Médio oferecido pelo  COLÉGIO MIGUEL AFONSO,
poderá candidatar-se ao “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO, desde que haja disponibilidade de vagas.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES
6.1. O MINISTÉRIO PÚBLICO e o COLÉGIO MIGUEL AFONSO praticarão todos os atos necessários à efetiva execução 
dos estágios, ficando acordadas as seguintes obrigações:

6.1.1. DO COLÉGIO MIGUEL AFONSO
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro local em
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caso de descumprimento de suas normas;
b) prestar informações sobre o desempenho acadêmico do aluno estagiário quando solicitadas pela

instituição  concedente,  bem  como sobre  quaisquer  fatos  supervenientes  relacionados  à  vida
acadêmica do aluno estagiário;

c) informar  à  organização  concedente  sobre  quais  profissionais  do  seu  quadro  funcional  serão
responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do aluno estagiário;

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;
e) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas previstas para a

realização das avaliações acadêmicas.

6.1.2. DO MINISTÉRIO PÚBLICO
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno nas atividades

do estágio;
b) designar  profissional  de  seu  quadro  funcional,  com  formação  ou  experiência  na  área  de

conhecimento desenvolvida no curso do estagiário,  para orientar e supervisionar até 10 (dez)
estagiários simultaneamente;

c) emitir  documentos  comprobatórios  de  realização  e  conclusão  do  estágio,  indicando,
resumidamente,  as atividades desenvolvidas,  o período de estágio e o resultado da avaliação
sobre o desempenho do aluno estagiário;

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por ocasião do
desligamento do aluno estagiário;

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais.

6.1.3 DO ALUNO ESTAGIÁRIO
a) cumprir  fielmente  o  plano  de  atividades  de  estágio,  primando  pela  eficiência,  exatidão  e

responsabilidade em sua execução;
b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar desempenho

satisfatório  nas  avaliações  periódicas  a  serem  realizadas  pelo  supervisor  da  organização
concedente que acompanha o estágio;

c) manter  postura  ética  e  profissional  com relação  à  organização concedente,  respeitando suas
normas internas, decisões administrativas e político- institucionais;

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo rígido sigilo
sobre as  informações de caráter  privativo nele  obtidas,  abstendo-se de qualquer atitude que
possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e pública da Instituição;

e) manter relacionamento interpessoal e profissional de alto nível, tanto internamente, quanto com
o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e os princípios éticos da
profissão.

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO
O  MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno estagiário, no período de
duração do estágio.

CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO
8.1.O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a) automaticamente, no vencimento do termo de compromisso de estágio, salvo na hipótese de sua
renovação;

b) por ausência não justificada de 8 (oito) dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, no período
de 1 (um) mês;

c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pela colação de grau, para estudantes de
nível superior, ou pela data da formatura, para estudantes de nível médio;
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d) trancamento de matrícula, desistência ou qualquer outro motivo de interrupção do curso;

e) a pedido do estagiário, mediante comunicação prévia ao órgão ao qual estiver vinculado e ao CEAF;

f) desempenho insatisfatório;

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;

h) reprovação no período escolar cursado;

i) conduta pessoal reprovável;

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;

k) por interesse e conveniência do Ministério Público.

8.2. Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d” supra, qualquer
ato ou fato de iniciativa do estudante,  do  COLÉGIO MIGUEL AFONSO,  ou mesmo decorrente  de
factum principis, que implique em solução de continuidade do curso.

CLÁUSULA NONA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
9.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei nº 12.965/14
– Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter política de conformidade
junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação àqueles que terão acesso a dados pessoais
gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que venham a ser custodiados, em razão do desempenho
das atribuições a serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal. 
9.2  Os  partícipes  se  obrigam  a  manter  a  confidencialidade  sobre  os  dados  e  informações  sigilosas  (assim
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 12.527/11 e
da Lei nº 13.709/18 – LGPD),  eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de Cooperação, vedada sua
comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por violação de sigilo legal,
conforme normas aplicáveis.
9.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do presente
instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com outros órgãos de
controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos,  respeitado o disposto na Lei  nº
13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.
Parágrafo  único.  O  compartilhamento  de  que  trata  esta  cláusula  deverá  ser  estabelecido  por  instrumentos
específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se igualmente dos partícipes os
aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo.
 9.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término de seu
tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para as finalidades
estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD”).
9.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer incidente
de acessos  não autorizados  aos  dados pessoais,  situações acidentais  ou ilícitas  de destruição,  perda,  alteração,
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no
art. 48 da LGPD.
9.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um ao outro o
respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos
dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA
Este convênio terá um prazo de vigência de 05 (cinco) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário de
Justiça  Eletrônico,  facultando-se  a  prorrogação  do  mesmo,  conforme  manifestação  de  interesse  recíproco
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formalizada por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DENÚNCIA / RESCISÃO
Este  convênio  poderá  ser,  a  qualquer  tempo  e  por  iniciativa  de  uma  das  partes  convenentes,  denunciado  ou
rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, tornando-se obrigatória, em
ambos os casos, a prévia notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ADITAMENTO
O presente convênio poderá ser alterado, a qualquer tempo, mediante Termo Aditivo elaborado de comum acordo
entre as partes convenentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento no Diário de Justiça
Eletrônico e no Portal Nacional das Contratações Públicas, ressalvadas, quanto a este último, circunstâncias
de ordem técnica que impliquem na impossibilidade de disponibilização do instrumento no referido Portal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a surgir no cumprimento deste instrumento e dos termos
aditivos dele decorrentes.

E, por estarem justas e acordadas as cláusulas e condições, firmam os signatários o presente termo, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas subscritas, para que produza seus efeitos legais.

Salvador/BA.

MÁRCIO JOSÉ CORDEIRO FAHEL
Coordenador do CEAF

MARCIA VALÉRIA SOUZA ALVES BRITO
Diretora
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DESPACHO

Encaminhamos o expediente ao CEAF, acompanhado do Convênio de Concessão de Estágio, celebrado entre este Ministério Público do Estado da Bahia e o
Colégio Miguel Afonso, mantido pelo Centro Educacional Souza Alves LTDA publicado no Portal do Ministério Público do Estado da Bahia ( Contratações |
Convênios e Instrumentos Congêneres | Ministério Público do Estado da Bahia. (mpba.mp.br)) e no Diário de Justiça Eletrônico nº 3.571, do dia 15/0452024
(1066554).

Ressaltamos que o ajuste foi catalogado nesta Coordenação sob o código F 231, com vigência final em 14/05/2029.

Neste sentido, esclarece-se que o PNCP não recebe informações externas, sendo atualizado com informações decorrentes de sistemas de contratações integrados
ao mesmo. Atualmente, este Ministério Público utiliza o ComprasGov para tanto (tal qual o MPMS), uma vez que não possuímos sistema próprio de contratação
e, ainda, por ser o sistema federal, desenvolvido de forma a se integrar plenamente ao PNCP. O referido sistema, tal qual o PNCP, está parametrizado apenas
para receber informações acerca de contratações, em sentido estrito, ou seja, decorrentes de dispensas, inexigibilidades e licitações.

Registramos, oportunamente, que, considerando que o PNCP (e o sistema ComprasGov) vem sofrendo atualizações constantes, esta Coordenação vem
monitorando o PNCP (e o ComprasGov) com frequência, a fim de que, havendo viabilidade técnica, seja realizada a publicidade do instrumento.

 

Em tempo, não havendo atos adicionais a serem praticados por esta Coordenação, concluímos o expediente nesta unidade.

 

 
Thalita Brito Caldas

Assistente Técnico Administrativo
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Matrícula 

Documento assinado eletronicamente por Thalita Brito Caldas em 15/05/2024, às 14:16, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1065781 e o código CRC D1ED96D0.
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